
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício n°. 150/2013-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 19 de abril de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Miguel Canizares Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Paraguaçu Paulista - SP 

Assunto: Resposta ao Requerimento n°. 03012013, de autoria dos Vereadores Vilma 
Lucilene Bertho Alvares, Sérgio Donizete Ferreira e César Kikei Kakinohana, que requer 
informações sobre a aplicação e cumprimento da Lei n° 2.415, de 06110/2005. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Requerimento supracitado, no tocante aos questionamentos 
realizados pelos Nobres Vereadores, com base nas informações prestadas pelo Departamento 
Municipal de Urbanismo e Habitação, informamos essa egrégia Câmara Municipal que: 

1. Os procedimentos decorrentes da Lei Municipal n° 2.415, de 6 de outubro 
de 2005, quanto à facilidade de acesso às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida no 
Município, estão sendo executados, conforme consta do relatório técnico anexo; 

2. Sim, as organizações representativas de pessoas com deficiência realizam 
o acompanhamento, conforme estabelecido na referida lei; 

3. O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência do 
Município está em fase de reestruturação, cujos integrantes foram nomeados pelo Decreto 
Municipal n° 5.477, de 4 de abril de 2013, cuja cópia segue anexa; 

4. A efetiva aplicação de multas dependerá dos estudos a serem realizados 
pelos novos integrantes do referido Conselho Municipal, nos termos da competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 2.391, de 29 de junho de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 2.507, de 
.11 de maio de 2007, cujas cópias seguem anexas. 

Certos da atenção de Vossa Excelênt a e d• Mempros dessa Casa Legislativa, 
registramos nossos vótos de alta estima e distinta c 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Relatório Técnico 

Objeto: 

Acessibilidade em calçadas com rampas de acesso e vagas de 

estacionamento e transporte vertical para portadores de necessidades 

especiais. 

Do objeto: 

0 presente relatório sobre o objeto acima citado é para 

atestar que .a Prefeitura Municipal está executando obras para melhor atender 

portadores de necessidades especiais. 

Desenvolvimento: 

A Prefeitura Municipal executou e vem executando adequações 

nas vias públicas para melhor atender as pessoas portadoras de necessidades 

especiais. Para isso construiu rampas de acesso nas calçadas em frente aos 

prédios públicos e também nas áreas de comercio do município, corno também 

vem adequando as outras vias do município. 

Além de executar a construção das rampas a Prefeitura 

também ao adequar as vagas de estacionamento em diversos locais da cidade, 

disponibilizou vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais como 

também para pessoas da melhor idade. Essas vagas estão disponíveis em 

frente aos prédios públicos como: Escolas, Postos de Saúde, Centro de 

convenções, Fórum, Prefeitura Municipal, entre outros locais distribuídos na 

malha urbana da cidade. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Outras adequações estão sendo providenciadas, como a 

aquisição de piso tátil que está em fase de licitação da compra dos materiais, 

para colocação principalmente em frente aos prédios públicos municipais todos 

atendendo ao padrão que especifica as normas brasileiras. 

Há muita dificuldade em encontrar o piso tátil na nossa, cidade 

sendo que dependemos que a aquisição seja feita em locais distantes. Por isso 

está sendo providenciada a compra desse tipo de material através de processo 

licitatório, pois estamos fazendo um pedido em larga escala para atender a 

todos os prédios públicos e locaiá necessários de sua colocação. Isso também 

condiz ao sinal sonoro dos semáforos que está em processo de aquisição para 

instalação dos mesmos. 

Outras obras que a Prefeitura vem realizando, conforme suas 

possibilidades de execução é a adequação dos prédios públicos, para atender 

as pessoas portadoras de necessidades especiais, como exemplo o 

Departamento de Cultura, Unidade Básica de Saúde da Roseta, Escola EMEI 

Alexandrina Penna, Creche Maria Pereira Briso, Creche Imã Lucia, Farmácia 

Popular, Ginásio Silvio Magalhães Padilha, entre outras obras já passaram por 

adaptações. À medida que a Prefeitura constrói, reforma ou amplia edifícios 

públicos todas as adaptações necessárias são executadas conforme a norma 

ABNT 9050. 

Outra medidas adotadas é a exigência de acessibilidade em 

projetos particulares na Aprovação do Projeto Arquitetônico. Os projetos só 

estão sendo aprovados se obedecerem às normas de acessibilidade. 

Muitos prédios como de propriedade do Município como: 

Unidades Escolares , Unidades de Saúde, Ginásios Poliesportivos, entre outros 

já foram adaptados, e outros estão sendo adequados ou em fase de projeto 

para adaptação a acessibilidade. 

No relatório fotográfico a seguir mostraremos parte do que já foi executado: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Pau/o 

• 

Figura 01 - Rampa de Acesso em frente ao Centro de Convenções Mário Covas 

Figura 02 - Rampa de Acesso de Entrada ao Prédio do Centro de Convenções 

Governador Mário Covas. 
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tua Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

•a 33 - Rampa de Acesso nas Calçadas em Mosaico Português do Centro da Cidade 

- área de Comércio 

Figura 34 - Rampa de Acesso nas Calçadas em Mosaico Português do Centro da Cidade 

- área de Comércio 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Figura 05 - Rampa de Acesso nas Calçadas em Mosaico Português do Centro da Cidade 

- área de Comércio 

Figura 06 - Rampa de Acesso nas Calçadas em Mosaico Português do Centro da Cidade 

- área de Comércio. 
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Munír,2p,a 	Estânda Tl, dstíca de !Paraguaç:Li 
Estada de S PalÈ0 

Figura 07 - Rampa ire Mas o dó terminal Rodoviário de P rapaçu Paulista 

Figura OE Rampa de Acesso no terminal rodoviário de Paragusçu Paulista. 
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Yefeitura àfiudcpi iJ. E:s1ância Turísfica de Paraçjjuatgu Patáitsta 
Estado de São P.a -Lro 

gura Dl— Rampa de Aciesso nas Calçadss na esquina do Semáforo da 

A. Siqueira Campos em frente a Câmara filluniclpa 

.,-- gura 10 — Outra Rampa de Acesso nas Calçadas na esquina do Semáforo da 

• 	Av. Siqueira Campos em frente à Uniam Munic;pal. 
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Prefeitura iViunicipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Figura — Rampas de Acesso nas Calçscas na esquina do Semáforo da 

Av. Siqueira Campos em frente à Câmara Municipal. 

F i gura 12 — Rampa de Acesso nas Calçadas na esquina do Semáforo da 

Av. Siqueira Campos próximo ao Fórum. 
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tt,i4a) tVtunk:-Ápal da Estâncb Turisdea e Parepun P _ lista 
avtatic ,  de Sãic Pa .c. 

(,ura 13 - Rampa de Acesso nas Calçadas dc Setor Comercial da Avenida Siqueira 

CW:1005. 

° gura 14 - Rampa de Acesso nas Calçadas do Setor Comercial da Avenida Siqueira 

Campo:- 
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tir.r 'Estância Turística 
Estado de São Paio 

• 	• 	- 	• 	• e ] cli'ayt uacA raubsu, 

",-16. 5,1^a 15 - Rampa de Acesso nas Calçadas do Setor Comercial da Avenida Siqueira 

Campos. 
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Figura 16 - Rampa de ilcass[.. 	Calçadas cio Setor Comercial da Av enida Siqueira 

Campos. 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São-Paulo 

17 - Ramos de Acesso nas Calçadas do Setor Comercial da Avenida Siqueira 

Campos. 

Figura 18 - Rampa de Acesso nas Calçadas próxmo ao Cemitério Municipal. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Figúra 19 - Uma das Rampas em frente à Prefeitura Municipal. 

Figura 20 - Rampa em frente ao Fórum 
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Mueípal d zstância Turístjcace Paraguaçu Paulist 
Estado de São Paiic. 
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Figura 21 -,Rampa de ACUSO nas Caiçadas em frente ao ,  &uni 

E-10ra 22 - Rampa de Acesso nas Calçadas Escola Diva Figueiredo da Silveira. 
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Estâncía Turistíca de Paragua Paunsté,' 
Estado d São 211.1c 

--:cj: ura 2 - Rampa de Acesso nas Cáçadas Esquina da Prefeitura. 

24 —.Vnas para portadores de necessidade especiais e idosos em frente Agência 

Bancada 
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ura Municipal da Estância Turistjca cie P guaçu 
'Estado de São Paiu ,  

ra 	-'vazas para portadores de necessidade especiais e idosos em frente Agência 

Bancária 

aura 26,— Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos em frente a 

Farmácia Popular 
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i-- ,j,ra 27 — Vagas para pc:.:ores de necessidade especiais e idosos em próximo 

Agência Bancária, e Departamento de Educação 

• a 28 — Vaçes para porta:tores de necessidade especiais em frente a Câmara de 

Vereadores, 
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Prefeitura Municipal da Estância TiLEHin -A, 	:,araguaçu Paulista 
Estado de São Pa 1J. 

Figura 29 Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos em Frente a 

Prefeitura Municipal. 

ul'a 30 — Vagas para portadores de necessidade especiais e dosos em Frente ao 

Fórum. 
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tura iLncipa d. EstárIcia Turisdca te Paraguaçu Paulista 
Estado de São Pato 

• •:-"igura 31 — Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos em Frente aos 

Correios 

Fura 32 Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos próximo a igreja 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Figura 33 - Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos área comercial 

Central. 

Figura 34 - Vagas para portadores de necessidade especiais e idosos no Comercio 

Central. 
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• Figura 	- Sríitário•adaptado na. ESCOia 19_ 

Figura 36 Rampa de acesso ao elevador ao Departamento de Cultura 
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37 - Elevador d.o Departamento de Cultura. 

Fgura 3E - Detalhe do acionamento do elevador 
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Estado de São Pauio 

111111111111 
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ttr Muilícpaid Estância Turisdca t e Paraguaçu 

1:gura 39 - Rampa de....cesso à quadra na escola Al exandrina Pertn. 

Fura 40 - SanitÉric Acessível Escota Alexandrina Panna, 
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"1uE:4a déi Estância Turística da Paraguaçu Paultsta 
stade Cie Sio Pauc 

Fura 41 - Rampa de acesso do Cinema. 

• Figura 42 - San:tário Acessível rodoviária municipái. 
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icáin't1 (:k Estância Turística de Paraguaçu Pa Éìsss? 
E.stado de São Paulo 

Figura 43 — Rampa de acesso  para embarque da Maria Fumaça. 

Figura 44 —1° Rampa de acesso do Ginásio Silvio Magalhães Padilha, 
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Municipal d Estância Turística de 
Estule ,  de SOU) IDawc 

raguaçu Paulista 

Fgurá 45— 2° R21 
	

d Acesso de Ginásio Silvio Magalhães Padilha 

Conclusão: 

Como pode ser vistó'no imemorial fotográfico, a Prefeitura já executou e 

oequou ás' vias públicas com- rampas .nas calçadas e vagas em 

estacionamento para portadores de necessidades especiais conforme estava 

eescrito no projeto de acessibilidade. 

Porém no mamonal não estão todos os locais que já foram executados, 

Deis fbram em diversos locais. As-, fotos pertencenteS ao memorial deste 

relatório são somente de alguns locais que foram executados, não somente as 

rampas em calçadas e vagas de estacionamento, como também a adequação 

os nredios pálolicos locais. 

Estamos ainda executando constantemente obras para fins de sanar 

:odos os problemas de acessibilidade não só de calçadas ou vagas para 

oortadcres de necessidadeS especiais, mas também todas as adequações que 

se fazem necessária para o acesso e a mobilidade destas pessoas em todos 

os locais Públicos. 

A Prefeitura em respeito. a todos os portadores de necessidades 

especiais quer com isso assegurar õ principio dà igualdade a todas essas 
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Prefeitura Mu nicipal.da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
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pessoas, sempre atendendo ao bem estar não só dos portadores de 

necessidades especiais, mas também de toda população. 

Paraguaçu Paulista, 18 de abril de 2013. 

Ar, 
Renato Alves Botelho 

Arquiteto e Urbanista 

CAUISP A68216-0 
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e) Clubes de Serviços: 

Titular: Sid ,ney fordes Júnier; 

Suplente .  Neuzeli muno Pereira; 

1) outras organizações. entidades e instituições que demonstrem interesse 

pelo objeto da referida Lei: 

. 	Titular: Luciana Moraes dos Santos: 

Suplente'. Lucimara Moraes dos Santos; 

ti - Poder Público: 

a) Departamento Municipal de Assistãh ia Social:  

Titular; Maria Ângela Cenci Queiroz; . 

Suplente: ,Renata Maila Regazzini Matioli 

DePartamento Municipal de Saúde: 

Titular: Josué Campos cie Sena. 

Suplente; Alessandra Santana Vilharino de Castro: 

c) Departarnento Municipal de Educação: 

Titular, Rosana.Maria Abdala; 

Suplente: Neide Oliveira Femandes dos Santos; 

d) Departamento Municipal de Administração e Finanças; 

'Titular; Kátie Erni Seo, 

Suplente: Juliana Oliveira Silva; 

e) Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

Titulai- , Paulo James Ribeiro: 

Suplente: Orlando Marestoni 

fi Câmara Municipal: 

Titular; Jeferson Enrique Marquee -F3azzo 

Suplente: Maria Tereza Peres dos Reis . 

Art. 2' O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução por igual período, 
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An. 3° Fica revogado o Decreto rf 5.069, de 13 de maiá de 2010, que 
dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Dit'eitos da Pessoa Portadora de. 

Deficiência do Município e a revogação do Deu' o n° 4 5/2008, 

Art. 40  Este Decreto entra em vig 	ata de e a publicação. 

Estancia Turistica de Paraguaçu 	 203. 
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LEI N°. 2.391, DE 29 DE JUNHO DE 2005. 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA —
CMPPD DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E 
DISCIPLINA SEU FUNCIONAMENTO". 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. no uso tia suas atribuições legais, faz saber que a Cardara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 0 . 	Fica criado o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CMPPD. 

As normas gerais da política municipal de assistência, atendimento e inclusão 
social da pessoa portadora de deficiência no Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista serão adequadas aos termos do que dispõe a Constituição 
Federai, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e leis 
complementares. 

Art. 3°, 	Será considerada pessoa portadora de deficiência toda aquela que tiver perda 
ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica e/ou fisiológica, que 
gere incapacidade para o desempenho de atividades dentro do padrão 
considerado normal para o ser humano. 

Parágrafo único. As deficiências serão identificadas de acordo com a categoria a que 
pertencem. observadas as características especificas de cada urna: 

Art. 4`). 

a) Fisica; 
b) Visual; 
c) Auditiva; 
d) Mental; e 

	

' e) 	Múltiplas. 

As pessoas portadoras de deficiência serão assegurados os direitos à vida —
desde a fase gestacional — à dignidade, liberdade, saúde, educação, esporte, 
lazer e recreação, dentro de uma política municipal de inclusão social, 

Art. 5 0 . 	O CMPPD será composto de 20 (vinte) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, observada a composição paritaria: 
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I - 	Sociedade civil: 

a) 01 (um) representante de organizações não governamentais, que 
desenvolvam programas de atendimento às crianças, adolescentes e 
adultos portadores de deficiência; 

b) 01 (uma) pessoa portadora de deficiência; 
c) 01 (um) pai, mãe ou responsável por pessoas portadoras de deficiência; 
d) 01 (um) trabalhador que atue na área de saúde da pessoa portadora de 

deficiência; 
e) 01 (um) representante dos Clubes de Serviços; 
f) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social:, 
g) 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Chança e 

Adolescente: 
h) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde: 
1) 	01 (um) represente da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB local; 
j) 	01 (um) representante da Escola Superior de Agronomia de Paraguaçu 

Paulista - ESAPP 

II - 	Órgãos públicos: 

a) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Esporte e Lazer; 
b) 01 (um) representante da Diretoria Regional de Ensino de Assis; 
c) 02 (dois) professores com habilitação em educação especial, indicados 

pelo Departamento Municipal de Educação; 
d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde, 
e) 02 (dois) representantes do Departamento Municipal de Assistência Social; 
f) 01 (urn) representante do Departamento Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos; 
g) 01 (um) representante da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho 

do Estado de São Paulo — SERT; 
h) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Cultura . 

Art. 6°. 	O exercido da função de membro do CMPPD será considerado serviço público 
relevante, sem qualquer tipo de remuneração ou gratificação. 

Art. 7°. 	O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida sua recondução 
por apenas mais 01 (um) mandato. 

A rt 8° 	A eleição dos representantes da Sociedade Civil se data em Assembléia 
organizada para esse fim, a cada 02 (dois) anos, nos anos pares. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1.430 - CEP 19.700-000 - Tel.: (18)3361-9100 Fax: (18)3361-1331 '-n-g-r'"""4' 
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Art. 9°. A indicação dos membros dos órgãos Públicos será feita pelas respectivas 
áreas que representam e nomeados peio Prefeito, a cada 02 (dois) anos, nos 
anos impares. 

Parágrafo único. A designação e a nomeação das membros do conselho compreenderá a 
de seus respectivos suplentes . 

Art. 10 	Qualquer cidadão interessado na politica de direitos da pessoa portadora de 
defidência poderá participar das reuniões, com direito a opinar e sem direito a 
voto. 

Parágrafo única Poderão ser convidadas pessoas de diversas áreas para compor 
comissões de estudos, pesquisas e ações relativas aos direitos da pessoa 
portadora de deficiência. 

Art. 11 O CMPPD contará com uma Diretoria composta por 01 (um) Presidente e 01 
(um) Vice-presidente; 01 (um) Secretário e 01 (um) Segundo-Secretário, 01 (um) 
Tesoureiro e 01 (um) Segundo-Tesoureiro, eleitos entre seus membros, a cada 
02 (dois) anos, nos anos pares_ 

Art. 12 	O município garantirá os recursos financeiros ao funcionamento do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o qual será vinculado 
diretamente ao Departamento Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência será disciplinado por um Regimento Interno, 
aprovado em Plenário. 

Art. 13 	Ao CMPPD compete: 

I - 	deliberar sobre a criação e a manutenção de serviços e ações referentes à 
pessoa portadora de deficiência; 

II - formular a politica básica de atendimento dos direitos da pessoa portadora 
de deficiência, definindo prioridades, controlando as ações, execução de 
projetos e aplicação de recursos; 

Iti - garantir atendimento médico, odontológico, terapêutico, atividades 
educacionais, ocupacionais, profissionalizantes, culturais, esportivas e de 
lazer, através de parceria técnica e financeira ente entidades não 
governamentais e a Prefeitura Municipal; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
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IV - propor medidas de aperfeiçoamento e capacitação dos órgãos públicos, 
das organizações não governamentais e dos profissionais que atuam com 
as pessoas portadoras de deficiência; 
assegurar o desenvolvimento de programas especiais de prevenção e 
tratamento precoce no municipio; 

VI - elaborar projetos para a eliminação de barreiras arquitetõnicas e 
ambientais, propondo ao poder público a sua execução: 

VII - propor medidas para garantir a inserção no mercada de trabalho das 
pessoas portadoras de deficiência habilitadas e/ou treinadas, respeitando 
suas limitações; 

VIII - garantir o direito de cidadania, através da inclusão social e participação 
nos programas educacionais, culturais e de esporte e lazer na 
comunidade; 

IX - manifestar-se sempre que as pessoas portadoras de deficiência tiverem 
seus direitos violados ou forem vítimas de discriminação, bem como sair 
em sua defesa, através de todas meios legais que se fizerem necessários; 

X - nomeai e dar posse aos membros do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência, inclusive aos seus substitutos. em caso 
de vacância. 

XI - solicitar a indicação de novos representantes, no caso de vacância e 
término de mandato; 

XII - proceder á elaboração e revisão do Regimento Interno; 
XIII - garantir o fiel e integral cumprimento da Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica do Município e leis complementares, no que se 
refere aos direitas da pessoa portadora de deficiência. 

Art. 14 	O CMPPD promoverá, anualmente, um Seminário integrado, com cursos e 
palestras destinados à capacitação dos Conselheiros, profissionais técnicos e 
pessoas interessadas, sobre questões referentes à saúde, educação e bem-
estar da pessoa portadora de deficiência. 

Parágrafo único. O municipio, por intermédio do departamento municipal competente, 
garantirá recursos financeiros para a realização do Seminário. 

Art. 15 	O CMPPD poderá propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal sugestões 
para alterações desta lei, sempre que surgirem questões relevantes, referentes 
aos direitos da pessoa portadora de deficiência 

9712WEIWOWNWORI•■•••■••• 	 
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Art. 16 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, em 29 de junho de 2005. 

---;;; 
CARLO 	A ÓARMS 

ito Municipal 

REGISTRADA nesta Secretaria, em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital 
afixado em lugar público de costume. 

VIVALDO AN ' Ni° FR NCISCHETTI 
Chefe de Gabinete 
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LEI N. 2.507, DE 11 DE MAIO DE 2007. 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

"Dispõe sobre as alterações da Lei 	2.391, de 
29 de junho de 2005, que criou o Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CMPPD". 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

Art.1" 	A Lei n°, 2.391, de 29 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

'Art. 1° 	 

Parágrafo único. O CMPPD é uma instância superior de deliberação colegiada, 
de natureza permanente, cujo objetivo principal é a implantação, implementação 
e defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência, com capacidade de 
interiorização das ações." (NR) 

'Art. 3°. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - deficiência' toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicológica. fisiológica ou anatõmica que gere incapacidade para o desempenho 
de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

ri - deficiência permanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade 
de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

III - incapacidade.. uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou 
transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho 
de função ou atividade a ser exercida_ 

	  (NR) 
5°O CMPPD será composto de 12 (doze) membros titularas e seus 

respectivos suplentes, observada a composição paritária: 
 

- representantes da Sociedade Civil: 

a) um de entidade que trabalhe especificamente com pessoas portadoras de 
deficiência: 

h) um da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB local; 

c) um do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
d) um pai, mãe ou responsável por pessoas portadoras de deficiência 
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e) um dos Clubes de Serviços; 

t) um de outras organizações, entidades e instituições que demonstrem 
interesse pelo objeto desta Lei. 

Art 2° 

II - representantes do Poder Público: 

a) um do Departamento Municipal de Assistência Social; 

b) um do Departamento Municipal de Saúde; 

o) um do Departamento Municipal de Educação; 

d) um do Departamento Municipal de Administração e Finanças; 

e) um do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
f) um da Câmara Municipal.' (NR) 

"Art. 7°O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução por igual perlado." (NR) 

"Art. 11. O CMPPD contará com uma Diretoria composta por um Presidente e 
um Vice-presidente; um Secretário e um Tesoureiro, eleitos entre seus 
membros, a cada 2 (dois) anos, nos anos pares." (NR) 

"Art. 15-A. Fica instituída a Comissão Especial Provisória, com a incumbência da 
comunicação às entidades que comporão o Conselho, da aprovação desta Lei, e 
danecessidade de escolha de seus representantes junto ao mesmo. 

§ 1° A Comissão Especial Provisória será composta de 2 (dois) membros, sendo 
um indicado pelo Legislativo Municipal e um pelo Executivo Municipal. 

§ 2° Depois de viabilizada a organização e a nomeação do CMPPD a 
Comissão Especial Provisória se dissolverá automaticamente? (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista-SP, em 11 de maio de 2007. 

CARI. 	A A 
refeito Municipal 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital 
afixado em lugar público de costume. 

IEDA G MS MA EDO LAMB 
Chefe de Gabinete 
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